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Declara de utilidade Publica e da outras provi-

dências.

0 Prefeito Municipal de são Mateus, Estado do

pirito Santo, faço saber que a Cãmara Municipal'

aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art. |2 - Fica declarado de utilidade Publica o

CENTRO SOCIAL DE CABOS E SOLDADOS DE SÃO MATEUS, Estado do Espírito

Santo,

Art. 2^ - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus, E^

tado do Espírito Santo, aos (17) dezesete dias do mes de agosto do

ano de mil novecentos e oitenta e sete. (1987)*
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Registrado e publicado na secretaria desta PrefeJ^

tura, na data supra.


